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PROJETO DE LEI Nº              , DE 2022
(Do Senhor Nereu Crispim – PSD/RS)

Revoga  tratamento  tributário  favorecido
das  atividades  de  exploração  e  de
desenvolvimento de campo de petróleo ou
de  gás  natura;  Estabelece  normas gerais
para destinação do recurso orçamentário e
financeiro  em  decorrência  do  superávit
fiscal  produto  da  arrecadação  por
revogação  das  renúncias  fiscais,  e dá
outras providências.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º Ficam revogadas as isenções tributárias, as moratórias 
concedidas e as deduções autorizadas, por meio lei nº 13.586, de 28 
de dezembro de 2017 que dispõe sobre o tratamento tributário das 
atividades de exploração e de desenvolvimento de campo de petróleo
ou de gás natural; institui regime tributário especial para as 
atividades de exploração, de desenvolvimento e de produção de 
petróleo, de gás natural e de outros hidrocarbonetos fluidos; altera as
Leis nº 9.481, de 13 de agosto de 1997, e 12.973, de 13 de maio de 
2014; e revoga dispositivo do Decreto-Lei nº 62, de 21 de novembro 
de 1966, com todos os seus efeitos, na forma das seguintes 
disposições:
I - Ficam expressamente revogados e sem efeito o Art. 1º, caput, e

§§  1º  ao  6º,  o  Art.  2  º,  caput,  o  art.  3º,  caput,  e  respectivos

parágrafos 1º ao 7º, Art. 4º, caput, o Art. 5º, caput e §§ 1º ao 8º,

Art. 6º, caput, e §§ do 1º ao 12, Art. 7º, caput, Art. 8º, caput, art.

11, caput, todos da lei nº 13.586, de 28 de dezembro de 2017, com

efeito  repristinatório  imediato  da  redação  das  disposições  por  ela

modificada ou alterada; e

II - Ficam expressamente revogados e sem efeito I, IV, V, VI, XI, do

caput, o § 1º, caput, o § 2º, caput, e os incisos I ao III, o § 3º, *C
D2
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Nereu Crispim
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD224181312400
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caput, o § 4º, caput, o § 6º, caput, o § 7º, caput, e incisos I ao V, o

§ 8º, caput, o § 9º, caput e incisos I ao III, o § 11, caput, o § 12º,

caput, todos do art. 1º da Lei nº 9.481, de 13 de agosto de 1997.

§ 1º Os valores relativos ao montante da renúncia fiscal, deduções,

suspensões e da moratória decorrentes da aplicação do disposto nos

§§ 1º ao 6º do art. 1º e nos arts. 2º, 3º, 4º, 5º,  6º e 7º da lei nº

13.586, de 28 de dezembro de 2017, e do disposto nos incisos I, IV,

V, VI e XI, do caput, o § 1º, caput, o § 2º, caput, e os incisos I ao III,

o § 3º, caput, o § 4º, caput, o § 6º, caput, o § 7º, caput, e incisos I

ao V, o § 8º, caput, o § 9º, caput e incisos I ao III, o § 11, caput, o §

12º, caput, todos do art. 1º da  Lei nº 9.481, de 13 de agosto de

1997, incluídos nos demonstrativos a que se refere o § 6º do art. 165

da  Constituição  Federal  que  acompanham  os  projetos  de  lei

orçamentária  anuais  da  União,  constantes  das  propostas

orçamentárias do exercício de 2017 e subsequentes até a data da

revogação,  por  força  da  obrigação  imposta  ao  Poder  Executivo

federal, com vistas ao cumprimento do disposto no inciso II do caput

do art. 5º e no art. 14 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de

2000  (Lei de Responsabilidade Fiscal), diante da revogação de que

tratam os incisos I e II do Art. 1º desta Lei,  servirão de base de

cálculo a fim de demonstrar suficiência a garantir o equilíbrio fiscal

entre  as  receitas  previstas  e  despesas  fixadas  e  os  seguintes

impactos financeiros previstos nesta Lei.

a) 70,0% (setenta por cento),  para custear o financiamento do

equilíbrio  econômico  e  financeiro  nas  contratualizações  de

ações e serviços em saúde, complementar, ao SUS, no âmbito *C
D2

24
18

13
12

40
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Nereu Crispim
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD224181312400
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dos  procedimentos  classificados  nos  níveis  de  Média  e  Alta

Complexidade;

b) 30,0%  (trinta  por  cento)  para  financiar  o  Fundo  de

Estabilização de preços dos Combustíveis, destinados a custear

subsídios ou subvenções econômicas mediante contrapartida de

garantia de periodicidade mínima anual para qualquer reajuste

com aumento no preço do petróleo e combustíveis derivados

básicos  do  petróleo  e  ao  gás  de  cozinha,  destinados  ao

consumidor em território nacional.

§ 2º Nos termos do art. 198, §§ 1º. 2º e 3º, inc. II, o rateio  dos

recursos  da  União,  previstos  no  parágrafo  anterior,  vinculados  à

saúde destinados aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, e

dos Estados destinados a seus respectivos Municípios, objetivando a

progressiva redução das disparidades regionais, adotará como critério

prioritário  a  cobertura  às  redes  integradas  e  municípios  mais

vulneráveis à manutenção da assistência e atenção à saúde.

Art.  2º  Nos  termos  do  art.  167,  da  Constituição  Federal,  ficam

autorizadas:

I – A Inclusão na lei orçamentária anual dos valores de que tratam

este  artigo,  para  o  financiamento  das  ações,  programas  e  de

projetos, nos termos definidos nas alíneas “a” e “b”, do § 1º, do art.

1º nesta lei;

II - A realização de despesas ou a assunção de obrigações diretas nos

limites dos créditos orçamentários ou adicionais tendo por base as

*C
D2
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previsões de receita previstas pela revogação da renúncia fiscal do

§1º, deste artigo;

III  -  A  realização  de  operações  de  créditos,  mediante  créditos

suplementares ou especiais com finalidade de suportar os impactos

financeiros definidos nas alíneas “a” e “b”, do § 1º, do art. 1º, desta

lei;

IV - A vinculação de receita da alínea “b”, do § 1º, do art. 1º deste

artigo  à  prestação  de  garantias  às  operações  de  crédito  por

antecipação de receita, previstas no art. 165, § 8º da Constituição

Federal  para  o  financiamento  previsto,  a fim  de  garantir  a

operacionalização  financeira  e  orçamentária  decorrentes  das

atualizações  e  reajustes  e  à  cobertura  das  diferenças  devidas  em

razão  da manutenção  do  equilíbrio  econômico-financeiro  dos

contratos.

V - A abertura de crédito suplementar ou especial no valor total de R$

10.000.000.000,00 (dez bilhões de reais) anuais a serem destinados

conforme definidos nas alíneas “a” e “b”, do § 1º, do art. 1º, desta

lei,  tendo  por  base  os  recursos  correspondentes  à  arrecadação

prevista pela revogação da renúncia fiscal do § 1º deste artigo;

VI  –  Fica  especificamente  autorizada  a  utilização  de  recursos  dos

orçamentos fiscal e da seguridade social para suprir necessidade de

equilíbrio econômico e financeiro, conforme definido na alínea “b”, do

§ 1º, do art. 1º, ao ciclo econômico da cadeia produtiva por equidade

e, conforme definido na alínea “b”, do § 1º, do art. 1º, cobrir déficit

das  pessoas  jurídicas  de  direito  privado,  sem  fins  lucrativos, *C
D2
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participante  do  Sistema  Único  de  Saúde  (SUS)  de  natureza

complementar,  Hospitais  Beneficentes  ou  Filantrópicos,  Hospitais

Universitários e de Ensino, Entidades Beneficentes ou filantrópicas e

Organizações Beneficentes ou Filantrópicas.

§ 4º As disposições previstas no §1º do art. 1º e nos incisos III e V

do  art.  2º,  atendem a  garantia  de  equilíbrio  fiscal,  por  superávit

orçamentário,  na  destinação  suplementar  dos  recursos  para  as

despesas previstas no inciso VI do art. 2º, desta lei.

Art. 7º Esta lei entra em vigor na data de sua

publicação

JUSTIFICATIVA  

Considerando a crise de preços dos combustíveis

elevados  pela  política  de  equiparação  a  variação  índices  que  tem

afetado, de um lado, a ordem econômica e o consumidor, por razões

de volatibilidade de preços e, de outro, pela alegação de necessidade

de  compensar  compromissos  com  garantias  recíprocas  de

estabilidade  diante  da  incapacidade  de  antecipar  variáveis  tão

sensíveis a movimentos não controlados;

Considerando que a existência de benefícios fiscais

não são nada mais  que um favor  fiscal,  precário,  para atender  a

políticas contemporâneas que motivaram a sua existência, pelo fato

público de sabermos que a maior beneficiária, a Petrobás, somente
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neste ano comemorou junto a seus acionistas partilha de dividendos

com base em um valor superior a R$100 bilhões de reais;

Considerando a carência da saúde por políticas de

sustentabilidade  econômica,  com  remunerações  defasadas,  e  no

intuito  de  melhorar  o  acesso.  Procedimentos  de  média  e  alta

complexidade a toda a população brasileira;

Diante  do  exposto,  pela  constitucionalidade,

juridicidade, economicidade e convergência ao momento econômico-

político, pede o apoio aos nobres parlamentares a fim de aprovar o

presente projeto, conforme apresentado, com a máxima urgência.

Sala das Sessões, de de 2022

DEPUTADO FEDERAL NEREU CRISPIM (PSD/RS)
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 

 
 

PREÂMBULO 

 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos 

direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a 

igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 

preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, 

com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte 

Constituição da República Federativa do Brasil. 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VI 

DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DAS FINANÇAS PÚBLICAS 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Dos Orçamentos 

 

Art. 165. Leis de iniciativa do Poder Executivo estabelecerão:  

I - o plano plurianual;  

II - as diretrizes orçamentárias;  

III - os orçamentos anuais.  

§ 1º A lei que instituir o plano plurianual estabelecerá, de forma regionalizada, as 

diretrizes, objetivos e metas da administração pública federal para as despesas de capital e 

outras delas decorrentes e para as relativas aos programas de duração continuada.  

§ 2º A lei de diretrizes orçamentárias compreenderá as metas e prioridades da 

administração pública federal, estabelecerá as diretrizes de política fiscal e respectivas metas, 

em consonância com trajetória sustentável da dívida pública, orientará a elaboração da lei 

orçamentária anual, disporá sobre as alterações na legislação tributária e estabelecerá a 

política de aplicação das agências financeiras oficiais de fomento. (Parágrafo com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 109, de 2021) 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2021/emendaconstitucional-109-15-marco-2021-791136-publicacaooriginal-162429-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2021/emendaconstitucional-109-15-marco-2021-791136-publicacaooriginal-162429-pl.html
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§ 3º O Poder Executivo publicará, até trinta dias após o encerramento de cada 

bimestre, relatório resumido da execução orçamentária.  

§ 4º Os planos e programas nacionais, regionais e setoriais previstos nesta 

Constituição serão elaborados em consonância com o plano plurianual e apreciados pelo 

Congresso Nacional.  

§ 5º A lei orçamentária anual compreenderá:  

I - o orçamento fiscal referente aos Poderes da União, seus fundos, órgãos e 

entidades da administração direta e indireta, inclusive fundações instituídas e mantidas pelo 

poder público;  

II - o orçamento de investimento das empresas em que a União, direta ou 

indiretamente, detenha a maioria do capital social com direito a voto;  

III - o orçamento da seguridade social, abrangendo todas as entidades e órgãos a 

ela vinculados, da administração direta ou indireta, bem como os fundos e fundações 

instituídos e mantidos pelo poder público.  

§ 6º O projeto de lei orçamentária será acompanhado de demonstrativo 

regionalizado do efeito, sobre as receitas e despesas, decorrente de isenções, anistias, 

remissões, subsídios e benefícios de natureza financeira, tributária e creditícia.  

§ 7º Os orçamentos previstos no § 5º, I e II, deste artigo, compatibilizados com o 

plano plurianual, terão entre suas funções a de reduzir desigualdades inter-regionais, segundo 

critério populacional.  

§ 8º A lei orçamentária anual não conterá dispositivo estranho à previsão da 

receita e à fixação da despesa, não se incluindo na proibição a autorização para abertura de 

créditos suplementares e contratação de operações de crédito, ainda que por antecipação de 

receita, nos termos da lei.  

§ 9º Cabe à lei complementar:  

I - dispor sobre o exercício financeiro, a vigência, os prazos, a elaboração e a 

organização do plano plurianual, da lei de diretrizes orçamentárias e da lei orçamentária 

anual;  

II - estabelecer normas de gestão financeira e patrimonial da administração direta 

e indireta, bem como condições para a instituição e funcionamento de fundos;  

III - dispor sobre critérios para a execução equitativa, além de procedimentos que 

serão adotados quando houver impedimentos legais e técnicos, cumprimento de restos a pagar 

e limitação das programações de caráter obrigatório, para a realização do disposto nos §§ 11 e 

12 do art. 166. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 86, de 2015, com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 100, de 2019, publicada no DOU de 27/6/2019, produzindo efeitos a partir da execução 

orçamentária do exercício financeiro subsequente) 
§ 10. A administração tem o dever de executar as programações orçamentárias, 

adotando os meios e as medidas necessários, com o propósito de garantir a efetiva entrega de 

bens e serviços à sociedade. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 100, de 2019, publicada 

no DOU de 27/6/2019, produzindo efeitos a partir da execução orçamentária do exercício financeiro 

subsequente) 
§ 11. O disposto no § 10 deste artigo, nos termos da lei de diretrizes 

orçamentárias: 

I - subordina-se ao cumprimento de dispositivos constitucionais e legais que 

estabeleçam metas fiscais ou limites de despesas e não impede o cancelamento necessário à 

abertura de créditos adicionais; 

II - não se aplica nos casos de impedimentos de ordem técnica devidamente 

justificados; 

III - aplica-se exclusivamente às despesas primárias discricionárias. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 102, de 2019, publicada no DOU de 27/9/2019, produzindo efeitos a 

partir da execução orçamentária do exercício financeiro subsequente) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-86-17-marco-2015-780276-publicacaooriginal-146355-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-100-26-junho-2019-788600-publicacaooriginal-158484-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-100-26-junho-2019-788600-publicacaooriginal-158484-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-100-26-junho-2019-788600-publicacaooriginal-158484-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-100-26-junho-2019-788600-publicacaooriginal-158484-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-100-26-junho-2019-788600-publicacaooriginal-158484-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-100-26-junho-2019-788600-publicacaooriginal-158484-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-102-26-setembro-2019-789165-publicacaooriginal-159100-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-102-26-setembro-2019-789165-publicacaooriginal-159100-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-102-26-setembro-2019-789165-publicacaooriginal-159100-pl.html
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§ 12. Integrará a lei de diretrizes orçamentárias, para o exercício a que se refere e, 

pelo menos, para os 2 (dois) exercícios subsequentes, anexo com previsão de agregados 

fiscais e a proporção dos recursos para investimentos que serão alocados na lei orçamentária 

anual para a continuidade daqueles em andamento. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional 

nº 102, de 2019, publicada no DOU de 27/9/2019, produzindo efeitos a partir da execução orçamentária do 

exercício financeiro subsequente) 
§ 13. O disposto no inciso III do § 9º e nos §§ 10, 11 e 12 deste artigo aplica-se 

exclusivamente aos orçamentos fiscal e da seguridade social da União. (Parágrafo acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 102, de 2019, publicada no DOU de 27/9/2019, produzindo efeitos a partir da 

execução orçamentária do exercício financeiro subsequente) 
§ 14. A lei orçamentária anual poderá conter previsões de despesas para exercícios 

seguintes, com a especificação dos investimentos plurianuais e daqueles em andamento. 
(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 102, de 2019, publicada no DOU de 27/9/2019, 

produzindo efeitos a partir da execução orçamentária do exercício financeiro subsequente) 
§ 15. A União organizará e manterá registro centralizado de projetos de 

investimento contendo, por Estado ou Distrito Federal, pelo menos, análises de viabilidade, 

estimativas de custos e informações sobre a execução física e financeira. (Parágrafo acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 102, de 2019, publicada no DOU de 27/9/2019, produzindo efeitos a partir da 

execução orçamentária do exercício financeiro subsequente) 
§ 16. As leis de que trata este artigo devem observar, no que couber, os resultados 

do monitoramento e da avaliação das políticas públicas previstos no § 16 do art. 37 desta 

Constituição. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 109, de 2021) 

 

Art. 166. Os projetos de lei relativos ao plano plurianual, às diretrizes 

orçamentárias, ao orçamento anual e aos créditos adicionais serão apreciados pelas duas Casas 

do Congresso Nacional, na forma do regimento comum.  

§ 1º Caberá a uma comissão mista permanente de Senadores e Deputados:  

I - examinar e emitir parecer sobre os projetos referidos neste artigo e sobre as 

contas apresentadas anualmente pelo Presidente da República;  

II - examinar e emitir parecer sobre os planos e programas nacionais, regionais e 

setoriais previstos nesta Constituição e exercer o acompanhamento e a fiscalização 

orçamentária, sem prejuízo da atuação das demais comissões do Congresso Nacional e de 

suas Casas, criadas de acordo com o art. 58.  

§ 2º As emendas serão apresentadas na comissão mista, que sobre elas emitirá 

parecer, e apreciadas, na forma regimental, pelo plenário das duas Casas do Congresso 

Nacional.  

§ 3º As emendas ao projeto de lei do orçamento anual ou aos projetos que o 

modifiquem somente podem ser aprovadas caso:  

I - sejam compatíveis com o plano plurianual e com a lei de diretrizes 

orçamentárias;  

II - indiquem os recursos necessários, admitidos apenas os provenientes de 

anulação de despesa, excluídas as que incidam sobre:  

a) dotações para pessoal e seus encargos;  

b) serviço da dívida;  

c) transferências tributárias constitucionais para Estados, Municípios e o Distrito 

Federal; ou  

III - sejam relacionadas:  

a) com a correção de erros ou omissões; ou  

b) com os dispositivos do texto do projeto de lei.  

§ 4º As emendas ao projeto de lei de diretrizes orçamentárias não poderão ser 

aprovadas quando incompatíveis com o plano plurianual.  
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§ 5º O Presidente da República poderá enviar mensagem ao Congresso Nacional 

para propor modificação nos projetos a que se refere este artigo enquanto não iniciada a 

votação, na comissão mista, da parte cuja alteração é proposta.  

§ 6º Os projetos de lei do plano plurianual, das diretrizes orçamentárias e do 

orçamento anual serão enviados pelo Presidente da República ao Congresso Nacional, nos 

termos da lei complementar a que se refere o art. 165, § 9º.  

§ 7º Aplicam-se aos projetos mencionados neste artigo, no que não contrariar o 

disposto nesta Seção, as demais normas relativas ao processo legislativo.  

§ 8º Os recursos que, em decorrência de veto, emenda ou rejeição do projeto de lei 

orçamentária anual, ficarem sem despesas correspondentes poderão ser utilizados, conforme o 

caso, mediante créditos especiais ou suplementares, com prévia e específica autorização 

legislativa.  

§ 9º As emendas individuais ao projeto de lei orçamentária serão aprovadas no 

limite de 1,2% (um inteiro e dois décimos por cento) da receita corrente líquida prevista no 

projeto encaminhado pelo Poder Executivo, sendo que a metade deste percentual será 

destinada a ações e serviços públicos de saúde. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 

86, de 2015, publicada no DOU de 18/3/2015, em vigor na data de publicação, produzindo efeitos a partir da 

execução orçamentária do exercício de 2014) 
§ 10. A execução do montante destinado a ações e serviços públicos de saúde 

previsto no § 9º, inclusive custeio, será computada para fins do cumprimento do inciso I do § 

2º do art. 198, vedada a destinação para pagamento de pessoal ou encargos sociais. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 86, de 2015, publicada no DOU de 18/3/2015, em vigor na data de 

publicação, produzindo efeitos a partir da execução orçamentária do exercício de 2014) 
§ 11. É obrigatória a execução orçamentária e financeira das programações a que 

se refere o § 9º deste artigo, em montante correspondente a 1,2% (um inteiro e dois décimos 

por cento) da receita corrente líquida realizada no exercício anterior, conforme os critérios 

para a execução equitativa da programação definidos na lei complementar prevista no § 9º do 

art. 165. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 86, de 2015, publicada no DOU de 18/3/2015, 

em vigor na data de publicação, produzindo efeitos a partir da execução orçamentária do exercício de 2014) 
§ 12. A garantia de execução de que trata o § 11 deste artigo aplica-se também às 

programações incluídas por todas as emendas de iniciativa de bancada de parlamentares de 

Estado ou do Distrito Federal, no montante de até 1% (um por cento) da receita corrente 

líquida realizada no exercício anterior. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 86, de 2015, 
com redação dada pela Emenda Constitucional nº 100, de 2019, publicada no DOU de 27/6/2019, produzindo 

efeitos a partir da execução orçamentária do exercício financeiro subsequente) 
§ 13. As programações orçamentárias previstas nos §§ 11 e 12 deste artigo não 

serão de execução obrigatória nos casos dos impedimentos de ordem técnica. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 86, de 2015, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 100, 

de 2019, publicada no DOU de 27/6/2019, produzindo efeitos a partir da execução orçamentária do exercício 

financeiro subsequente) 
§ 14. Para fins de cumprimento do disposto nos §§ 11 e 12 deste artigo, os órgãos 

de execução deverão observar, nos termos da lei de diretrizes orçamentárias, cronograma para 

análise e verificação de eventuais impedimentos das programações e demais procedimentos 

necessários à viabilização da execução dos respectivos montantes. (Parágrafo acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 86, de 2015, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 100, de 2019, 

publicada no DOU de 27/6/2019, produzindo efeitos a partir da execução orçamentária do exercício financeiro 

subsequente) 
I - (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 86, de 2015, e revogado pela Emenda 

Constitucional nº 100, de 2019) 
II - (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 86, de 2015, e revogado pela Emenda 

Constitucional nº 100, de 2019) 
III - (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 86, de 2015, e revogado pela Emenda 

Constitucional nº 100, de 2019) 
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IV - (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 86, de 2015, e revogado pela Emenda 

Constitucional nº 100, de 2019) 
§ 15. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 86, de 2015, e revogado pela Emenda 

Constitucional nº 100, de 2019) 
§ 16. Quando a transferência obrigatória da União para a execução da 

programação prevista nos §§ 11 e 12 deste artigo for destinada a Estados, ao Distrito Federal e 

a Municípios, independerá da adimplência do ente federativo destinatário e não integrará a 

base de cálculo da receita corrente líquida para fins de aplicação dos limites de despesa de 

pessoal de que trata o caput do art. 169. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 86, de 

2015, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 100, de 2019, publicada no DOU de 27/6/2019, 

produzindo efeitos a partir da execução orçamentária do exercício financeiro subsequente) 
§ 17. Os restos a pagar provenientes das programações orçamentárias previstas 

nos §§ 11 e 12 poderão ser considerados para fins de cumprimento da execução financeira até 

o limite de 0,6% (seis décimos por cento) da receita corrente líquida realizada no exercício 

anterior, para as programações das emendas individuais, e até o limite de 0,5% (cinco 

décimos por cento), para as programações das emendas de iniciativa de bancada de 

parlamentares de Estado ou do Distrito Federal. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 

86, de 2015, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 100, de 2019, publicada no DOU de 27/6/2019, 

produzindo efeitos a partir da execução orçamentária do exercício financeiro subsequente) 
§ 18. Se for verificado que a reestimativa da receita e da despesa poderá resultar 

no não cumprimento da meta de resultado fiscal estabelecida na lei de diretrizes 

orçamentárias, os montantes previstos nos §§ 11 e 12 deste artigo poderão ser reduzidos em 

até a mesma proporção da limitação incidente sobre o conjunto das demais despesas 

discricionárias. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 86, de 2015, com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 100, de 2019, publicada no DOU de 27/6/2019, produzindo efeitos a partir da 

execução orçamentária do exercício financeiro subsequente) 
§ 19. Considera-se equitativa a execução das programações de caráter obrigatório 

que observe critérios objetivos e imparciais e que atenda de forma igualitária e impessoal às 

emendas apresentadas, independentemente da autoria (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 100, de 2019, publicada no DOU de 27/6/2019, produzindo efeitos a partir da execução 

orçamentária do exercício financeiro subsequente) 
§ 20. As programações de que trata o § 12 deste artigo, quando versarem sobre o 

início de investimentos com duração de mais de 1 (um) exercício financeiro ou cuja execução 

já tenha sido iniciada, deverão ser objeto de emenda pela mesma bancada estadual, a cada 

exercício, até a conclusão da obra ou do empreendimento. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 100, de 2019, publicada no DOU de 27/6/2019, produzindo efeitos a partir da execução 

orçamentária do exercício financeiro subsequente) 
 

Art. 166-A. As emendas individuais impositivas apresentadas ao projeto de lei 

orçamentária anual poderão alocar recursos a Estados, ao Distrito Federal e a Municípios por 

meio de: 

I - transferência especial; ou 

II - transferência com finalidade definida. 

§ 1º Os recursos transferidos na forma do caput deste artigo não integrarão a 

receita do Estado, do Distrito Federal e dos Municípios para fins de repartição e para o cálculo 

dos limites da despesa com pessoal ativo e inativo, nos termos do § 16 do art. 166, e de 

endividamento do ente federado, vedada, em qualquer caso, a aplicação dos recursos a que se 

refere o caput deste artigo no pagamento de: 

I - despesas com pessoal e encargos sociais relativas a ativos e inativos, e com 

pensionistas; e 

II - encargos referentes ao serviço da dívida. 
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§ 2º Na transferência especial a que se refere o inciso I do caput deste artigo, os 

recursos: 

I - serão repassados diretamente ao ente federado beneficiado, independentemente 

de celebração de convênio ou de instrumento congênere; 

II - pertencerão ao ente federado no ato da efetiva transferência financeira; e 

III - serão aplicadas em programações finalísticas das áreas de competência do 

Poder Executivo do ente federado beneficiado, observado o disposto no § 5º deste artigo. 

§ 3º O ente federado beneficiado da transferência especial a que se refere o inciso 

I do caput deste artigo poderá firmar contratos de cooperação técnica para fins de subsidiar o 

acompanhamento da execução orçamentária na aplicação dos recursos. 

§ 4º Na transferência com finalidade definida a que se refere o inciso II do caput 

deste artigo, os recursos serão: 

I - vinculados à programação estabelecida na emenda parlamentar; e 

II - aplicados nas áreas de competência constitucional da União. 

§ 5º Pelo menos 70% (setenta por cento) das transferências especiais de que trata 

o inciso I do caput deste artigo deverão ser aplicadas em despesas de capital, observada a 

restrição a que se refere o inciso II do § 1º deste artigo. (Artigo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 105, de 2019, publicada no DOU de 13/12/2019, em vigor em 1º de janeiro do ano 

subsequente ao da publicação) 
 

Art. 167. São vedados:  

I - o início de programas ou projetos não incluídos na lei orçamentária anual;  

II - a realização de despesas ou a assunção de obrigações diretas que excedam os 

créditos orçamentários ou adicionais;  

III - a realização de operações de créditos que excedam o montante das despesas 

de capital, ressalvadas as autorizadas mediante créditos suplementares ou especiais com 

finalidade precisa, aprovados pelo Poder Legislativo por maioria absoluta;  

IV - a vinculação de receita de impostos a órgão, fundo ou despesa, ressalvadas a 

repartição do produto da arrecadação dos impostos a que se referem os arts. 158 e 159, a 

destinação de recursos para as ações e serviços públicos de saúde, para manutenção e 

desenvolvimento do ensino e para realização de atividades da administração tributária, como 

determinado, respectivamente, pelos arts. 198, § 2º, 212 e 37, XXII, e a prestação de garantias 

às operações de crédito por antecipação de receita, previstas no art. 165, § 8º, bem como o 

disposto no § 4º deste artigo; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

V - a abertura de crédito suplementar ou especial sem prévia autorização 

legislativa e sem indicação dos recursos correspondentes;  

VI - a transposição, o remanejamento ou a transferência de recursos de uma 

categoria de programação para outra ou de um órgão para outro, sem prévia autorização 

legislativa;  

VII - a concessão ou utilização de créditos ilimitados;  

VIII - a utilização, sem autorização legislativa específica, de recursos dos 

orçamentos fiscal e da seguridade social para suprir necessidade ou cobrir déficit de empresas, 

fundações e fundos, inclusive dos mencionados no art. 165, 5º;  

IX - a instituição de fundos de qualquer natureza, sem prévia autorização 

legislativa.  

X - a transferência voluntária de recursos e a concessão de empréstimos, inclusive 

por antecipação de receita, pelos Governos Federal e Estaduais e suas instituições financeiras, 

para pagamento de despesas com pessoal ativo, inativo e pensionista, dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XI - a utilização dos recursos provenientes das contribuições sociais de que trata o 

art. 195, I, a, e II, para a realização de despesas distintas do pagamento de benefícios do 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-105-12-dezembro-2019-789566-publicacaooriginal-159622-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-105-12-dezembro-2019-789566-publicacaooriginal-159622-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-105-12-dezembro-2019-789566-publicacaooriginal-159622-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497205&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497205&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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regime geral de previdência social de que trata o art. 201. (Inciso acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 20, de 1998) 

XII - na forma estabelecida na lei complementar de que trata o § 22 do art. 40, a 

utilização de recursos de regime próprio de previdência social, incluídos os valores 

integrantes dos fundos previstos no art. 249, para a realização de despesas distintas do 

pagamento dos benefícios previdenciários do respectivo fundo vinculado àquele regime e das 

despesas necessárias à sua organização e ao seu funcionamento; (Inciso acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 103, de 2019) 
XIII - a transferência voluntária de recursos, a concessão de avais, as garantias e 

as subvenções pela União e a concessão de empréstimos e de financiamentos por instituições 

financeiras federais aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios na hipótese de 

descumprimento das regras gerais de organização e de funcionamento de regime próprio de 

previdência social; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

XIV - a criação de fundo público, quando seus objetivos puderem ser alcançados 

mediante a vinculação de receitas orçamentárias específicas ou mediante a execução direta 

por programação orçamentária e financeira de órgão ou entidade da administração pública. 
(Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 109, de 2021) 

§ 1º Nenhum investimento cuja execução ultrapasse um exercício financeiro 

poderá ser iniciado sem prévia inclusão no plano plurianual, ou sem lei que autorize a 

inclusão, sob pena de crime de responsabilidade. 

§ 2º Os créditos especiais e extraordinários terão vigência no exercício financeiro 

em que forem autorizados, salvo se o ato de autorização for promulgado nos últimos quatro 

meses daquele exercício, caso em que, reabertos nos limites de seus saldos, serão 

incorporados ao orçamento do exercício financeiro subseqüente.  

§ 3º A abertura de crédito extraordinário somente será admitida para atender a 

despesas imprevisíveis e urgentes, como as decorrentes de guerra, comoção interna ou 

calamidade pública, observado o disposto no art. 62.  

§ 4º É permitida a vinculação das receitas a que se referem os arts. 155, 156, 157, 

158 e as alíneas “a”, “b”, “d” e “e” do inciso I e o inciso II do caput do art. 159 desta 

Constituição para pagamento de débitos com a União e para prestar-lhe garantia ou 

contragarantia. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993, e com nova 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 109, de 2021) 

§ 5º A transposição, o remanejamento ou a transferência de recursos de uma 

categoria de programação para outra poderão ser admitidos, no âmbito das atividades de 

ciência, tecnologia e inovação, com o objetivo de viabilizar os resultados de projetos restritos 

a essas funções, mediante ato do Poder Executivo, sem necessidade da prévia autorização 

legislativa prevista no inciso VI deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 85, 

de 2015, republicada no DOU de 3/3/2015) 
§ 6º Para fins da apuração ao término do exercício financeiro do cumprimento do 

limite de que trata o inciso III do caput deste artigo, as receitas das operações de crédito 

efetuadas no contexto da gestão da dívida pública mobiliária federal somente serão 

consideradas no exercício financeiro em que for realizada a respectiva despesa. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 109, de 2021) 
 

Art. 167-A. Apurado que, no período de 12 (doze) meses, a relação entre despesas 

correntes e receitas correntes supera 95% (noventa e cinco por cento), no âmbito dos Estados, 

do Distrito Federal e dos Municípios, é facultado aos Poderes Executivo, Legislativo e 

Judiciário, ao Ministério Público, ao Tribunal de Contas e à Defensoria Pública do ente, 

enquanto permanecer a situação, aplicar o mecanismo de ajuste fiscal de vedação da: 

....................................................................................................................................................... 
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https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2021/emendaconstitucional-109-15-marco-2021-791136-publicacaooriginal-162429-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2021/emendaconstitucional-109-15-marco-2021-791136-publicacaooriginal-162429-pl.html
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TÍTULO VIII 

DA ORDEM SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DA SEGURIDADE SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Da Saúde 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 198. As ações e serviços públicos de saúde integram uma rede regionalizada 

e hierarquizada e constituem um sistema único, organizado de acordo com as seguintes 

diretrizes:  

I - descentralização, com direção única em cada esfera de governo;  

II - atendimento integral, com prioridade para as atividades preventivas, sem 

prejuízo dos serviços assistenciais;  

III - participação da comunidade.  

§ 1º O sistema único de saúde será financiado, nos termos do art. 195, com 

recursos do orçamento da seguridade social, da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios, além de outras fontes. (Parágrafo único transformado em § 1º pela Emenda 

Constitucional nº 29, de 2000) 

§ 2º A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios aplicarão, 

anualmente, em ações e serviços públicos de saúde recursos mínimos derivados da aplicação 

de percentuais calculados sobre: (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 29, de 

2000) 

I - no caso da União, a receita corrente líquida do respectivo exercício financeiro, 

não podendo ser inferior a 15% (quinze por cento); (Inciso acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 29, de 2000, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 86, de 2015, 

publicada no DOU de 18/3/2015, em vigor na data de publicação, produzindo efeitos a partir 

da execução orçamentária do exercício de 2014) (Vide art. 2º da Emenda Constitucional nº 

86, de 2015) 

II - no caso dos Estados e do Distrito Federal, o produto da arrecadação dos 

impostos a que se refere o art. 155 e dos recursos de que tratam os arts. 157 e 159, inciso I, 

alínea a, e inciso II, deduzidas as parcelas que forem transferidas aos respectivos Municípios; 

(Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 29, de 2000) 

III - no caso dos Municípios e do Distrito Federal, o produto da arrecadação dos 

impostos a que se refere o art. 156 e dos recursos de que tratam os arts. 158 e 159, inciso I, 

alínea b e § 3º. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 29, de 2000) 

§ 3º Lei complementar, que será reavaliada pelo menos a cada cinco anos, 

estabelecerá: (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 29, de 2000) 

I - os percentuais de que tratam os incisos II e III do § 2º; (Inciso acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 29, de 2000, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 86, 

de 2015, publicada no DOU de 18/3/2015, em vigor na data de publicação, produzindo 

efeitos a partir da execução orçamentária do exercício de 2014) 

II - os critérios de rateio dos recursos da União vinculados à saúde destinados aos 

Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, e dos Estados destinados a seus respectivos 

Municípios, objetivando a progressiva redução das disparidades regionais; (Inciso acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 29, de 2000) 
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http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-86-17-marco-2015-780276-publicacaooriginal-146355-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2000/emendaconstitucional-29-13-setembro-2000-354961-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2000/emendaconstitucional-29-13-setembro-2000-354961-publicacaooriginal-1-pl.html
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III - as normas de fiscalização, avaliação e controle das despesas com saúde nas 

esferas federal, estadual, distrital e municipal; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional 

nº 29, de 2000) 

IV - (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 29, de 2000, e revogado pela Emenda 

Constitucional nº 86, de 2015) 
§ 4º Os gestores locais do sistema único de saúde poderão admitir agentes 

comunitários de saúde e agentes de combate às endemias por meio de processo seletivo 

público, de acordo com a natureza e complexidade de suas atribuições e requisitos específicos 

para sua atuação. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 51, de 2006) 

 § 5º Lei federal disporá sobre o regime jurídico, o piso salarial profissional 

nacional, as diretrizes para os Planos de Carreira e a regulamentação das atividades de agente 

comunitário de saúde e agente de combate às endemias, competindo à União, nos termos da 

lei, prestar assistência financeira complementar aos Estados, ao Distrito Federal e aos 

Municípios, para o cumprimento do referido piso salarial. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 51, de 2006, e com nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 63, de 2010) 

§ 6º Além das hipóteses previstas no § 1º do art. 41 e no § 4º do art. 169 da 

Constituição Federal, o servidor que exerça funções equivalentes às de agente comunitário de 

saúde ou de agente de combate às endemias poderá perder o cargo em caso de 

descumprimento dos requisitos específicos, fixados em lei, para o seu exercício. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 51, de 2006) 

§ 7º O vencimento dos agentes comunitários de saúde e dos agentes de combate às 

endemias fica sob responsabilidade da União, e cabe aos Estados, ao Distrito Federal e aos 

Municípios estabelecer, além de outros consectários e vantagens, incentivos, auxílios, 

gratificações e indenizações, a fim de valorizar o trabalho desses profissionais. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 120, de 2022) 
§ 8º Os recursos destinados ao pagamento do vencimento dos agentes 

comunitários de saúde e dos agentes de combate às endemias serão consignados no orçamento 

geral da União com dotação própria e exclusiva. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 

120, de 2022) 
§ 9º O vencimento dos agentes comunitários de saúde e dos agentes de combate às 

endemias não será inferior a 2 (dois) salários mínimos, repassados pela União aos Municípios, 

aos Estados e ao Distrito Federal. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 120, de 2022) 

§ 10. Os agentes comunitários de saúde e os agentes de combate às endemias 

terão também, em razão dos riscos inerentes às funções desempenhadas, aposentadoria 

especial e, somado aos seus vencimentos, adicional de insalubridade. (Parágrafo acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 120, de 2022) 
§ 11. Os recursos financeiros repassados pela União aos Estados, ao Distrito 

Federal e aos Municípios para pagamento do vencimento ou de qualquer outra vantagem dos 

agentes comunitários de saúde e dos agentes de combate às endemias não serão objeto de 

inclusão no cálculo para fins do limite de despesa com pessoal. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 120, de 2022) 
 

Art. 199. A assistência à saúde é livre à iniciativa privada.  

§ 1º As instituições privadas poderão participar de forma complementar do 

sistema único de saúde, segundo diretrizes deste, mediante contrato de direito público ou 

convênio, tendo preferência as entidades filantrópicas e as sem fins lucrativos.  

§ 2º É vedada a destinação de recursos públicos para auxílios ou subvenções às 

instituições privadas com fins lucrativos.  

§ 3º É vedada a participação direta ou indireta de empresas ou capitais 

estrangeiros na assistência à saúde no País, salvo nos casos previstos em lei.  
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§ 4º A lei disporá sobre as condições e os requisitos que facilitem a remoção de 

órgãos, tecidos e substâncias humanas para fins de transplante, pesquisa e tratamento, bem 

como a coleta, processamento e transfusão de sangue e seus derivados, sendo vedado todo 

tipo de comercialização.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

 

LEI Nº 13.586, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2017 
 

 

Dispõe sobre o tratamento tributário das 

atividades de exploração e de desenvolvimento 

de campo de petróleo ou de gás natural; 

institui regime tributário especial para as 

atividades de exploração, de desenvolvimento 

e de produção de petróleo, de gás natural e de 

outros hidrocarbonetos fluidos; altera as Leis 

nºs 9.481, de 13 de agosto de 1997, e 12.973, 

de 13 de maio de 2014; e revoga dispositivo 

do Decreto-Lei nº 62, de 21 de novembro de 

1966.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Para fins de determinação do lucro real e da base de cálculo da 

Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL), poderão ser integralmente deduzidas as 

importâncias aplicadas, em cada período de apuração, nas atividades de exploração e de 

produção de jazidas de petróleo e de gás natural, definidas no art. 6º da Lei nº 9.478, de 6 de 

agosto de 1997, observado o disposto no § 1º deste artigo.  

§ 1º A despesa de exaustão decorrente de ativo formado mediante gastos 

aplicados nas atividades de desenvolvimento para viabilizar a produção de campo de petróleo 

ou de gás natural é dedutível na apuração do lucro real e da base de cálculo da CSLL.  

§ 2º Para fins de apuração do lucro real e da base de cálculo da CSLL, poderá ser 

considerada a exaustão acelerada do ativo de que trata o § 1º deste artigo, calculada mediante 

a aplicação da taxa de exaustão, determinada pelo método das unidades produzidas, 

multiplicada por dois inteiros e cinco décimos.  

§ 3º A quota de exaustão acelerada de que trata o § 2º deste artigo será excluída 

do lucro líquido, e o total da exaustão acumulada, incluídas a normal e a acelerada, não 

poderá ultrapassar o custo do ativo.  

§ 4º A partir do período de apuração em que for atingido o limite de que trata o § 

3º deste artigo, o valor da exaustão normal, registrado na escrituração comercial, deverá ser 

adicionado ao lucro líquido para efeito de determinação do lucro real e da base de cálculo da 

CSLL.  

§ 5º Quanto às máquinas, aos equipamentos e aos instrumentos facilitadores 

aplicados nas atividades de desenvolvimento da produção, a depreciação dedutível, para fins 

de determinação do lucro real e da base de cálculo da CSLL, deverá ser realizada de acordo 
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com as taxas publicadas periodicamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, para 

cada espécie de bem, em condições normais ou médias.  

§ 6º Sem prejuízo do disposto no § 5º deste artigo, fica assegurado ao contribuinte 

o direito de computar a quota efetivamente adequada às condições de depreciação das suas 

máquinas, equipamentos e instrumentos facilitadores aplicados nas atividades de 

desenvolvimento da produção, desde que faça prova dessa adequação, quando adotar taxa 

diferente da publicada pela Secretaria da Receita Federal do Brasil.  

 

Art. 2º A Lei nº 9.481, de 13 de agosto de 1997, passa a vigorar com as seguintes 

alterações:  

 

"Art. 1º ................................................................................. 

................................................................................................  

 

§ 2º Para fins de aplicação do disposto no inciso I do caput deste artigo, 

quando ocorrer execução simultânea de contrato de afretamento ou aluguel 

de embarcações marítimas e de contrato de prestação de serviço 

relacionados à exploração e produção de petróleo ou de gás natural, 

celebrados com pessoas jurídicas vinculadas entre si, a redução a 0% (zero 

por cento) da alíquota do imposto sobre a renda na fonte fica limitada à 

parcela relativa ao afretamento ou aluguel, calculada mediante a aplicação 

sobre o valor total dos contratos dos seguintes percentuais:  

 

I - 85% (oitenta e cinco por cento), quanto às embarcações com sistemas 

flutuantes de produção ou armazenamento e descarga;  

 

II - 80% (oitenta por cento), quanto às embarcações com sistema do tipo 

sonda para perfuração, completação e manutenção de poços; e  

 

III - 65% (sessenta e cinco por cento), quanto aos demais tipos de 

embarcações.  

 

§ 3º Para cálculo dos percentuais a que se referem os §§ 2º, 9º e 11 deste 

artigo, o contrato celebrado em moeda estrangeira deverá ter os valores 

contratados convertidos para a moeda nacional pela taxa de câmbio da 

moeda do país de origem fixada para venda pelo Banco Central do Brasil, 

correspondente à data da apresentação da proposta pelo fornecedor, que é 

parte integrante do contrato.  

 

§ 4º Na hipótese de repactuação ou reajuste dos valores de quaisquer dos 

contratos, as novas condições deverão ser consideradas para fins de 

verificação do enquadramento do contrato de afretamento ou aluguel de 

embarcação marítima nos limites previstos nos §§ 2º, 9º e 11 deste artigo.  

 

§ 5º Para fins de verificação do enquadramento das remessas de afretamento 

ou aluguel de embarcação marítima nos limites previstos nos §§ 2º, 9º e 11 

deste artigo, deverão ser desconsiderados os efeitos da variação cambial.  

 

§ 6º A parcela do contrato de afretamento ou aluguel de embarcação 

marítima que exceder os limites estabelecidos nos §§ 2º, 9º e 11 deste artigo 
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sujeita-se à incidência do imposto sobre a renda na fonte à alíquota de 15% 

(quinze por cento), exceto nos casos em que a remessa seja destinada a país 

ou dependência com tributação favorecida ou em que o fretador, arrendante 

ou locador de embarcação marítima seja beneficiário de regime fiscal 

privilegiado, nos termos dos arts. 24 e 24-A da Lei nº 9.430, de 27 de 

dezembro de 1996, hipóteses em que a totalidade da remessa estará sujeita à 

incidência do imposto sobre a renda na fonte à alíquota de 25% (vinte e 

cinco por cento).  

 

§ 7º Para efeitos do disposto nos §§ 2º, 9º e 11 deste artigo, a pessoa jurídica 

fretadora, arrendadora ou locadora de embarcação marítima sediada no 

exterior será considerada vinculada à pessoa jurídica prestadora do serviço, 

quando:  

 

I - for sua matriz, filial ou sucursal;  

 

II - a participação societária no capital social de uma em relação à outra a 

caracterize como sua controladora ou coligada, na forma definida nos §§ 1º 

e 2º do art. 243 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976;  

 

III - ambas estiverem sob controle societário ou administrativo comum ou 

quando pelo menos 10% (dez por cento) do capital social de cada uma 

pertencer a uma mesma pessoa física ou jurídica;  

 

IV - em conjunto com a pessoa jurídica domiciliada no Brasil, tiver 

participação societária no capital social de uma terceira pessoa jurídica, 

desde que a soma das participações as caracterize como controladoras ou 

coligadas desta, na forma definida nos §§ 1º e 2º do art. 243 da Lei nº 6.404, 

de 15 de dezembro de 1976; ou  

 

V - for sua associada, na forma de consórcio ou condomínio, conforme 

definido na legislação em vigor, em qualquer empreendimento.  

 

§ 8º Ato do Ministro de Estado da Fazenda poderá elevar em até dez pontos 

percentuais os limites de que tratam os §§ 2º, 9º e 11 deste artigo, com base 

em estudos econômicos.  

 

§ 9º A partir de 1º de janeiro de 2018, a redução a 0% (zero por cento) da 

alíquota do imposto sobre a renda na fonte, na hipótese prevista no § 2º 

deste artigo, fica limitada aos seguintes percentuais:  

 

I - 70% (setenta por cento), quanto às embarcações com sistemas flutuantes 

de produção ou armazenamento e descarga;  

 

II - 65% (sessenta e cinco por cento), quanto às embarcações com sistema 

do tipo sonda para perfuração, completação e manutenção de poços; e  

 

III - 50% (cinquenta por cento), quanto aos demais tipos de embarcações.  
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§ 10. O disposto nos §§ 2º e 9º deste artigo não se aplica às embarcações 

utilizadas na navegação de apoio marítimo, definida na Lei nº 9.432, de 8 de 

janeiro de 1997, vedada, inclusive, a aplicação retroativa do § 2º deste artigo 

em relação aos fatos geradores ocorridos antes da vigência da Lei nº 13.043, 

de 13 de novembro de 2014.  

 

§ 11. Para fins de aplicação do disposto no inciso I do caput deste artigo, 

quando ocorrer execução simultânea de contrato de afretamento ou aluguel 

de embarcações marítimas e de contrato de prestação de serviço 

relacionados às atividades de transporte, movimentação, transferência, 

armazenamento e regaseificação de gás natural liquefeito, celebrados entre 

pessoas jurídicas vinculadas entre si, a redução a 0% (zero por cento) da 

alíquota do imposto de renda na fonte fica limitada à parcela relativa ao 

afretamento ou aluguel, calculada mediante a aplicação do percentual de 

60% (sessenta por cento) sobre o valor total dos contratos.  

 

§ 12. A aplicação dos percentuais estabelecidos nos §§ 2º, 9º e 11 deste 

artigo não acarreta a alteração da natureza e das condições do contrato de 

afretamento ou aluguel para fins de incidência da Contribuição de 

Intervenção de Domínio Econômico (Cide) de que trata a Lei nº 10.168, de 

29 de dezembro de 2000, e da Contribuição para os Programas de 

Integração Social e de Formação do Patrimônio do Servidor Público 

incidente na Importação de Produtos Estrangeiros ou Serviços (PIS/Pasep-

Importação) e da Contribuição Social para o Financiamento da Seguridade 

Social devida pelo Importador de Bens Estrangeiros ou Serviços do Exterior 

(Cofins-Importação), de que trata a Lei nº 10.865, de 30 de abril de 2004." 

(NR) 

 

Art. 3º Aos fatos geradores ocorridos até 31 de dezembro de 2014, aplica-se o 

disposto nos §§ 2º e 12 do art. 1º da Lei nº 9.481, de 13 de agosto de 1997, e a pessoa jurídica 

poderá recolher a diferença devida de imposto sobre a renda na fonte, acrescida de juros de 

mora, no mês de janeiro de 2018, com redução de 100% (cem por cento) das multas de mora e 

de ofício.  

§ 1º Para fazer jus ao tratamento previsto no caput deste artigo, a pessoa jurídica 

deverá comprovar a desistência expressa e irrevogável das ações administrativas e judiciais 

que tenham por objeto os débitos de que trata este artigo e renunciar a qualquer alegação de 

direito sobre a qual se fundem as referidas ações.  

§ 2º A desistência de que trata o § 1º deste artigo poderá ser parcial, desde que o 

débito objeto da desistência seja passível de distinção dos demais débitos discutidos no 

processo administrativo ou judicial.  

§ 3º É facultado o pagamento do débito consolidado de que trata o caput deste 

artigo em até doze parcelas mensais, iguais e sucessivas, e a primeira parcela será vencível em 

31 de janeiro de 2018 e as demais, no último dia útil dos meses subsequentes.  

§ 4º As parcelas a que se refere o § 3º deste artigo serão acrescidas de juros 

equivalentes:  

I - à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia (Selic) para 

títulos federais, acumulada mensalmente, calculados a partir de 1º de fevereiro de 2018 até o 

último dia do mês anterior ao do pagamento; e  

II - de 1% (um por cento), no mês do pagamento.  
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§ 5º Na hipótese de incorporação, de fusão ou de cisão ou de extinção da pessoa 

jurídica pelo encerramento da liquidação, as parcelas vincendas devem ser pagas até o último 

dia útil do mês subsequente ao do evento.  

§ 6º A extinção da ação nos termos do disposto no § 1º deste artigo dispensa o 

pagamento de honorários advocatícios sucumbenciais.  

§ 7º O disposto no caput deste artigo não se aplica às embarcações utilizadas na 

navegação de apoio marítimo, definida na Lei nº 9.432, de 8 de janeiro de 1997, as quais se 

encontram expressamente excepcionadas do disposto nos §§ 2º e 9º do art. 1º da Lei nº 9.481, 

de 13 de agosto de 1997, conforme o disposto no § 10 do art. 1º da Lei nº 9.481, de 13 de 

agosto de 1997.  

§ 8º (VETADO).  

 

Art. 4º O art. 77 da Lei nº 12.973, de 13 de maio de 2014, passa a vigorar com as 

seguintes alterações:  

 

"Art. 77. ...............................................................................  

.................................................................................................  

 

§ 3º Até 31 de dezembro de 2019, a parcela do lucro auferido no exterior 

por controlada, direta ou indireta, ou coligada, correspondente às atividades 

de afretamento por tempo ou casco nu, arrendamento mercantil operacional, 

aluguel, empréstimo de bens ou prestação de serviços diretamente 

relacionados às fases de exploração e de produção de petróleo e de gás 

natural no território brasileiro não será computada na determinação do lucro 

real e na base de cálculo da CSLL da pessoa jurídica controladora 

domiciliada no País. 

............................................................................................" (NR) 

 

Art. 5º Fica instituído o regime especial de importação com suspensão do 

pagamento dos tributos federais de bens cuja permanência no País seja definitiva e que sejam 

destinados às atividades de exploração, de desenvolvimento e de produção de petróleo, de gás 

natural e de outros hidrocarbonetos fluidos, previstas nas Leis nºs 9.478, de 6 de agosto de 

1997, 12.276, de 30 de junho de 2010, e 12.351, de 22 de dezembro de 2010.  

§ 1º A suspensão de que trata o caput deste artigo aplicase aos seguintes tributos:  

I - Imposto sobre Importação (II);  

II - Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI);  

III - Contribuição para o PIS/Pasep-Importação; e  

IV - Cofins-Importação.  

§ 2º É vedada a aplicação do regime disposto no caput deste artigo para 

importação de embarcações destinadas à navegação de cabotagem e à navegação interior de 

percurso nacional, bem como à navegação de apoio portuário e à navegação de apoio 

marítimo, nos termos da Lei nº 9.432, de 8 de janeiro de 1997.  

§ 3º O disposto no caput deste artigo aplica-se somente aos bens constantes de 

relação específica elaborada pela Secretaria da Receita Federal do Brasil.  

§ 4º A suspensão do pagamento do Imposto sobre Importação e do Imposto sobre 

Produtos Industrializados de que trata este artigo converte-se em isenção após decorridos 

cinco anos, contados da data de registro da declaração de importação.  

§ 5º A suspensão do pagamento da Contribuição para o PIS/Pasep-Importação e 

da Cofins-Importação de que trata este artigo converte-se em alíquota de 0% (zero por cento) 

após decorridos cinco anos, contados da data de registro da declaração de importação.  
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§ 6º O beneficiário que realizar importação com suspensão do pagamento dos 

tributos a que se refere o § 1º deste artigo e não destinar o bem na forma do caput deste artigo 

no prazo de três anos, contado da data de registro da declaração de importação, fica obrigado 

a recolher os tributos não pagos em decorrência da suspensão usufruída, acrescidos de juros e 

multa de mora, nos termos da legislação específica, calculados a partir da data de ocorrência 

dos respectivos fatos geradores.  

§ 7º (VETADO).  

§ 8º O disposto neste artigo será regulamentado em ato do Poder Executivo 

federal, incluída a forma de habilitação ao regime especial.  

 

Art. 6º Fica suspenso o pagamento de tributos federais na importação ou na 

aquisição no mercado interno de matérias-primas, de produtos intermediários e de materiais 

de embalagem para serem utilizados integralmente no processo produtivo de produto final 

destinado às atividades de que trata o caput do art. 5º desta Lei.  

§ 1º O disposto no caput deste artigo aplica-se aos seguintes tributos:  

I - Imposto sobre Importação;  

II - Imposto sobre Produtos Industrializados;  

III - Contribuição para o PIS/Pasep-Importação;  

IV - Cofins-Importação;  

V - Contribuição para o PIS/Pasep; e  

VI - Cofins.  

§ 2º Na importação ou na aquisição de bens no mercado interno por empresas 

denominadas fabricantes intermediários para a industrialização de produto intermediário a ser 

diretamente fornecido a empresas que os utilizem no processo produtivo de que trata o caput 

deste artigo, fica, conforme o caso, suspenso o pagamento:  

I - dos tributos federais incidentes na importação a que se referem os incisos I, II, 

III e IV do § 1º deste artigo; ou  

II - dos tributos federais a que se referem os incisos II, V e VI do § 1º deste artigo.  

§ 3º Efetivada a destinação do produto final, a suspensão de que trata o caput e o § 

2º deste artigo converte-se em:  

I - alíquota de 0% (zero por cento), quanto à Contribuição para o PIS/Pasep, à 

Cofins, à Contribuição para o PIS/Pasep-Importação e à Cofins-Importação; e  

II - isenção, quanto ao Imposto sobre Importação e ao Imposto sobre Produtos 

Industrializados.  

§ 4º O prazo de suspensão do pagamento dos tributos federais pela aplicação do 

regime especial será de até um ano, prorrogável por período não superior, no total, a cinco 

anos, observada a regulamentação editada pela Secretaria da Receita Federal do Brasil.  

§ 5º Excepcionalmente, em casos justificados, o prazo de que trata o § 4º deste 

artigo poderá ser prorrogado por período superior a cinco anos, observada a regulamentação 

editada pela Secretaria da Receita Federal do Brasil.  

§ 6º As matérias-primas, os produtos intermediários e os materiais de embalagem 

que, no todo ou em parte, deixarem de ser empregados no processo produtivo do produto final 

de que trata o caput deste artigo, ou que forem empregados em desacordo com o referido 

processo, ficam sujeitos aos seguintes procedimentos:  

I - exportação;  

II - transferência para outro regime especial;  

III - destruição, sob controle aduaneiro, a expensas do interessado; ou  

IV - destinação para o mercado interno, com o pagamento dos tributos suspensos 

e dos acréscimos legais devidos.  
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§ 7º Na hipótese de não ser efetuado o recolhimento na forma do inciso IV do § 6º 

deste artigo, caberá lançamento de ofício, com aplicação dos juros e da multa de que trata o 

art. 44 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996.  

§ 8º A aquisição do produto final de que trata este artigo será realizada com 

suspensão do pagamento da Contribuição para o PIS/Pasep, da Cofins e do Imposto sobre 

Produtos Industrializados.  

§ 9º Efetivada a destinação do produto final, a suspensão de que trata o § 8º deste 

artigo converte-se em:  

I - alíquota de 0% (zero por cento), quanto à Contribuição para o PIS/Pasep e à 

Cofins; e  

II - isenção, quanto ao Imposto sobre Produtos Industrializados.  

§ 10. O beneficiário que realizar a aquisição no mercado interno com suspensão 

do pagamento dos tributos a que se refere o § 8º deste artigo e não destinar o bem às 

atividades de que trata o caput do art. 5º desta Lei, no prazo de três anos, contado da data de 

aquisição, fica obrigado a recolher os tributos não pagos em decorrência da suspensão 

usufruída, acrescidos de juros e multa de mora, nos termos da legislação específica, 

calculados a partir da data de ocorrência dos respectivos fatos geradores.  

§ 11. A Secretaria da Receita Federal do Brasil poderá, excepcionalmente, ampliar 

o prazo de que trata o § 10 deste artigo em até doze meses.  

§ 12. O disposto neste artigo será regulamentado em ato do Poder Executivo 

federal.  

§ 13. (VETADO).  

 

Art. 7º As suspensões de tributos previstas nos arts. 5º e 6º desta Lei somente se 

aplicarão aos fatos geradores ocorridos até 31 de dezembro de 2040, sem prejuízo da posterior 

exigibilidade das obrigações estabelecidas nos referidos artigos.  

 

Art. 8º A Secretaria da Receita Federal do Brasil editará, no âmbito de suas 

competências, os atos necessários à execução dos procedimentos de que trata esta Lei, em 

especial quanto à opção e ao parcelamento previstos, respectivamente, no caput e no § 3º do 

art. 3º desta Lei.  

 

Art. 9º O Poder Executivo federal, com vistas ao cumprimento do disposto no 

inciso II do caput do art. 5º e no art. 14 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000 

(Lei de Responsabilidade Fiscal), incluirá o montante da renúncia fiscal decorrente da 

aplicação do disposto nos §§ 2º, 3º e 4º do art. 1º e nos arts. 3º, 5º e 6º desta Lei nº 

demonstrativo a que se refere o § 6º do art. 165 da Constituição Federal que acompanhar o 

projeto de lei orçamentária anual e fará constar das propostas orçamentárias subsequentes os 

valores relativos à referida renúncia.  

 

Art. 10. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação e produzirá efeitos:  

I - a partir de 1º de janeiro de 2018, quanto:  

a) aos arts. 1º e 2º;   

b) ao caput e aos §§ 1º a 8º do art. 5º; e   

c) ao caput e aos §§ 1º a 13 do art. 6º; e   

II - a partir da data de sua publicação, quanto aos demais dispositivos.  

 

Art. 11. Fica revogado o art. 12 do Decreto-Lei nº 62, de 21 de novembro de 

1966.  
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Brasília, 28 de dezembro de 2017; 196º da Independência e 129º da República.  

 

MICHEL TEMER 

Eduardo Refinetti Guardia  

 

 

LEI Nº 9.481, DE 13 DE AGOSTO DE 1997 
 

 

Dispõe sobre a incidência do imposto de renda 

na fonte sobre rendimentos de beneficiários 

residentes ou domiciliados no exterior e dá 

outras providências.  
 

 

Faço saber que o PRESIDENTE DA REPÚBLICA adotou a Medida Provisória 

nº 1.563-7, de 1997, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Antonio Carlos Magalhães, 

Presidente, para os efeitos do disposto no parágrafo único do art. 62 da Constituição Federal, 

promulgo a seguinte Lei:  

 

Art. 1º A alíquota do imposto de renda na fonte incidente sobre os rendimentos 

auferidos no País, por residentes ou domiciliados no exterior, fica reduzida para zero, nas 

seguintes hipóteses: ("Caput" do artigo com redação dada pela Lei nº 9.532, de 10/12/1997) (Vide art. 1º da 

Lei nº 9.959, de 27/1/2000) 

I - receitas de fretes, afretamentos, aluguéis ou arrendamentos de embarcações 

marítimas ou fluviais ou de aeronaves estrangeiras ou motores de aeronaves estrangeiros, 

feitos por empresas, desde que tenham sido aprovados pelas autoridades competentes, bem 

como os pagamentos de aluguel de contêineres, sobrestadia e outros relativos ao uso de 

serviços de instalações portuárias; (Inciso com redação dada pela Lei nº 13.043, de 13/11/2014) 

II - comissões pagas por exportadores a seus agentes no exterior;  

III - valores pagos, creditados, entregues, empregados ou remetidos para o 

exterior: ("Caput" do inciso com redação dada pela Lei nº 11.774, de 17/9/2008) 

a) em decorrência de despesas com pesquisas de mercado, bem como aluguéis e 

arrendamentos de stands e locais para exposições, feiras e conclaves semelhantes, inclusive 

promoção e propaganda no âmbito desses eventos, para produtos e serviços brasileiros e para 

promoção de destinos turísticos brasileiros; (Alínea acrescida pela Lei nº 11.774, de 17/9/2008) 

b) por órgãos do Poder Executivo Federal, relativos à contratação de serviços 

destinados à promoção do Brasil no exterior; (Alínea acrescida pela Lei nº 11.774, de 17/9/2008) 

IV - valores correspondentes a operações de cobertura de riscos de variações, no 

mercado internacional, de taxas de juros, de paridade entre moedas e de preços de 

mercadorias (hedge);  

V - valores correspondentes aos pagamentos de contraprestação de arrendamento 

mercantil de bens de capital, celebrados com entidades mercantil de bens de capital, 

celebrados com entidades domiciliadas no exterior; (Vide art. 16 da Lei nº 11.371, de 28/11/2006) 

VI - comissões e despesas incorridas nas operações de colocação, no exterior, de 

ações de companhias abertas, domiciliadas no Brasil, desde que aprovadas pelo Banco Central 

do Brasil e pela Comissão de Valores Mobiliários;  

VII - solicitação, obtenção e manutenção de direitos de propriedade industrial, no 

exterior;  

VIII - juros decorrentes de empréstimos contraídos no exterior, em países que 

mantenham acordos tributários com o Brasil, por empresas nacionais, particulares ou oficiais, 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9532-10-dezembro-1997-372088-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2000/lei-9959-27-janeiro-2000-370687-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2000/lei-9959-27-janeiro-2000-370687-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13043-13-novembro-2014-779546-publicacaooriginal-145366-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11774-17-setembro-2008-580761-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11774-17-setembro-2008-580761-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11774-17-setembro-2008-580761-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11774-17-setembro-2008-580761-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11774-17-setembro-2008-580761-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11774-17-setembro-2008-580761-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2006/lei-11371-28-novembro-2006-547129-norma-pl.html


25 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 1724/2022 

por prazo igual ou superior a quinze anos, à taxa de juros do mercado credor, com instituições 

financeiras tributadas em nível inferior ao admitido pelo crédito fiscal nos respectivos acordos 

tributários;  

IX - juros, comissões, despesas e descontos decorrentes de colocações no exterior, 

previamente autorizadas pelo Banco Central do Brasil, de títulos de crédito internacionais, 

inclusive comercial papers, desde que o prazo médio de amortização corresponda, no mínimo, 

a 96 meses;  

X - juros de desconto, no exterior, de cambiais de exportação e as comissões de 

banqueiros inerentes a essas cambiais;  

XI - juros e comissões relativos a créditos obtidos no exterior e destinados ao 

financiamento de exportações.  

XII - valores pagos, creditados, entregues, empregados ou remetidos para o 

exterior pelo exportador brasileiro, relativos às despesas de armazenagem, movimentação e 

transporte de carga e emissão de documentos realizadas no exterior. (Inciso acrescido pela Lei nº 

11.774, de 17/9/2008) 

§ 1º Nos casos dos incisos II, III, IV, VIII, X, XI e XII do caput deste artigo, 

deverão ser observadas as condições, as formas e os prazos estabelecidos pelo Poder 

Executivo. (Parágrafo único com redação dada pela Lei nº 11.774, de 17/9/2008,  transformado em § 1º  pela 

Lei nº 13.043, de 13/11/2014, em vigor a partir de 1/1/2015) 
§ 2º Para fins de aplicação do disposto no inciso I do caput deste artigo, quando 

ocorrer execução simultânea de contrato de afretamento ou aluguel de embarcações marítimas 

e de contrato de prestação de serviço relacionados à exploração e produção de petróleo ou de 

gás natural, celebrados com pessoas jurídicas vinculadas entre si, a redução a 0% (zero por 

cento) da alíquota do imposto sobre a renda na fonte fica limitada à parcela relativa ao 

afretamento ou aluguel, calculada mediante a aplicação sobre o valor total dos contratos dos 

seguintes percentuais: (“Caput” do parágrafo acrescido pela Lei nº 13.043, de 13/11/2014, com redação 

dada pela Medida Provisória nº 795, de 17/8/2017, convertida na Lei nº 13.586, de 28/12/2017, produzindo 

efeitos a partir de 1/1/2018) 
I - 85% (oitenta e cinco por cento), quanto às embarcações com sistemas 

flutuantes de produção ou armazenamento e descarga; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.043, de 

13/11/2014, com redação dada pela Medida Provisória nº 795, de 17/8/2017,  convertida na Lei nº 13.586, de 

28/12/2017, produzindo efeitos a partir de 1/1/2018) 
II - 80% (oitenta por cento), quanto às embarcações com sistema do tipo sonda 

para perfuração, completação e manutenção de poços; e (Inciso acrescido pela Lei nº 13.043, de 

13/11/2014, com redação dada pela Medida Provisória nº 795, de 17/8/2017,  convertida na Lei nº 13.586, de 

28/12/2017, produzindo efeitos a partir de 1/1/2018) 
III - 65% (sessenta e cinco por cento), quanto aos demais tipos de embarcações. 

(Inciso acrescido pela Lei nº 13.043, de 13/11/2014, com redação dada pela Medida Provisória nº 795, de 

17/8/2017,  convertida na Lei nº 13.586, de 28/12/2017, produzindo efeitos a partir de 1/1/2018) 
§ 3º Para cálculo dos percentuais a que se referem os §§ 2º , 9º e 11 deste artigo, o 

contrato celebrado em moeda estrangeira deverá ter os valores contratados convertidos para a 

moeda nacional pela taxa de câmbio da moeda do país de origem fixada para venda pelo 

Banco Central do Brasil, correspondente à data da apresentação da proposta pelo fornecedor, 

que é parte integrante do contrato. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.043, de 13/11/2014, com redação 

dada pela Lei nº 13.586, de 28/12/2017, produzindo efeitos a partir de 1/1/2018) 
§ 4º Na hipótese de repactuação ou reajuste dos valores de quaisquer dos 

contratos, as novas condições deverão ser consideradas para fins de verificação do 

enquadramento do contrato de afretamento ou aluguel de embarcação marítima nos limites 

previstos nos §§ 2º , 9º e 11 deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.043, de 13/11/2014, com 

redação dada pela Lei nº 13.586, de 28/12/2017, produzindo efeitos a partir de 1/1/2018) 
§ 5º Para fins de verificação do enquadramento das remessas de afretamento ou 

aluguel de embarcação marítima nos limites previstos nos §§ 2º , 9º e 11 deste artigo, deverão 
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ser desconsiderados os efeitos da variação cambial. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.043, de 

13/11/2014, com redação dada pela Lei nº 13.586, de 28/12/2017, produzindo efeitos a partir de 1/1/2018) 
§ 6º A parcela do contrato de afretamento ou aluguel de embarcação marítima que 

exceder os limites estabelecidos nos §§ 2º, 9º e 11 deste artigo sujeita-se à incidência do 

imposto sobre a renda na fonte à alíquota de 15% (quinze por cento), exceto nos casos em que 

a remessa seja destinada a país ou dependência com tributação favorecida ou em que o 

fretador, arrendante ou locador de embarcação marítima seja beneficiário de regime fiscal 

privilegiado, nos termos dos arts. 24 e 24-A da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, 

hipóteses em que a totalidade da remessa estará sujeita à incidência do imposto sobre a renda 

na fonte à alíquota de 25% (vinte e cinco por cento).(Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.043, de 

13/11/2014, com redação dada pela Lei nº 13.586, de 28/12/2017, produzindo efeitos a partir de 1/1/2018) 
§ 7º Para efeitos do disposto nos §§ 2º , 9º e 11 deste artigo, a pessoa jurídica 

fretadora, arrendadora ou locadora de embarcação marítima sediada no exterior será 

considerada vinculada à pessoa jurídica prestadora do serviço, quando: (Parágrafo acrescido pela 

Lei nº 13.043, de 13/11/2014, com redação dada pela Lei nº 13.586, de 28/12/2017, produzindo efeitos a partir 

de 1/1/2018) 
I - for sua matriz, filial ou sucursal; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 795, de 

17/8/2017, convertida na Lei nº 13.586, de 28/12/2017, produzindo efeitos a partir de 1/1/2018) 
II - a participação societária no capital social de uma em relação à outra a 

caracterize como sua controladora ou coligada, na forma definida nos §§ 1º e 2º do art. 243 da 

Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 795, de 

17/8/2017,  convertida na Lei nº 13.586, de 28/12/2017, produzindo efeitos a partir de 1/1/2018) 
III - ambas estiverem sob controle societário ou administrativo comum ou quando 

pelo menos 10% (dez por cento) do capital social de cada uma pertencer a uma mesma pessoa 

física ou jurídica; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 795, de 17/8/2017,  convertida na Lei nº 

13.586, de 28/12/2017, produzindo efeitos a partir de 1/1/2018) 
IV - em conjunto com a pessoa jurídica domiciliada no Brasil, tiver participação 

societária no capital social de uma terceira pessoa jurídica, desde que a soma das 

participações as caracterize como controladoras ou coligadas desta, na forma definida nos §§ 

1º e 2º do art. 243 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976; ou (Inciso acrescido pela Medida 

Provisória nº 795, de 17/8/2017,  convertida na Lei nº 13.586, de 28/12/2017, produzindo efeitos a partir de 

1/1/2018) 
V - for sua associada, na forma de consórcio ou condomínio, conforme definido 

na legislação em vigor, em qualquer empreendimento. (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 

795, de 17/8/2017,  convertida na Lei nº 13.586, de 28/12/2017, produzindo efeitos a partir de 1/1/2018) 
§ 8º Ato do Ministro de Estado da Fazenda poderá elevar em até dez pontos 

percentuais os limites de que tratam os §§ 2º, 9º e 11 deste artigo, com base em estudos 

econômicos. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.043, de 13/11/2014, com redação dada pela Lei nº 13.586, 

de 28/12/2017, produzindo efeitos a partir de 1/1/2018) 
§ 9º A partir de 1º de janeiro de 2018, a redução a 0% (zero por cento) da alíquota 

do imposto sobre a renda na fonte, na hipótese prevista no § 2º deste artigo, fica limitada aos 

seguintes percentuais: 

I - 70% (setenta por cento), quanto às embarcações com sistemas flutuantes de 

produção ou armazenamento e descarga; 

II - 65% (sessenta e cinco por cento), quanto às embarcações com sistema do tipo 

sonda para perfuração, completação e manutenção de poços; e 

III - 50% (cinquenta por cento), quanto aos demais tipos de embarcações. 
(Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 795, de 17/8/2017,  convertida na Lei nº 13.586, de 

28/12/2017, produzindo efeitos a partir de 1/1/2018) 
§ 10. O disposto nos §§ 2º e 9º deste artigo não se aplica às embarcações 

utilizadas na navegação de apoio marítimo, definida na Lei nº 9.432, de 8 de janeiro de 1997, 

vedada, inclusive, a aplicação retroativa do § 2º deste artigo em relação aos fatos geradores 
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ocorridos antes da vigência da Lei nº 13.043, de 13 de novembro de 2014. (Parágrafo acrescido 

pela Medida Provisória nº 795, de 17/8/2017,  convertida e com redação dada pela Lei nº 13.586, de 

28/12/2017, produzindo efeitos a partir de 1/1/2018) 
§ 11. Para fins de aplicação do disposto no inciso I do caput deste artigo, quando 

ocorrer execução simultânea de contrato de afretamento ou aluguel de embarcações marítimas 

e de contrato de prestação de serviço relacionados às atividades de transporte, movimentação, 

transferência, armazenamento e regaseificação de gás natural liquefeito, celebrados entre 

pessoas jurídicas vinculadas entre si, a redução a 0% (zero por cento) da alíquota do imposto 

de renda na fonte fica limitada à parcela relativa ao afretamento ou aluguel, calculada 

mediante a aplicação do percentual de 60% (sessenta por cento) sobre o valor total dos 

contratos. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 795, de 17/8/2017,  convertida na Lei nº 13.586, 

de 28/12/2017, produzindo efeitos a partir de 1/1/2018) 
§ 12. A aplicação dos percentuais estabelecidos nos §§ 2º , 9º e 11 deste artigo não 

acarreta a alteração da natureza e das condições do contrato de afretamento ou aluguel para 

fins de incidência da Contribuição de Intervenção de Domínio Econômico (Cide) de que trata 

a Lei nº 10.168, de 29 de dezembro de 2000, e da Contribuição para os Programas de 

Integração Social e de Formação do Patrimônio do Servidor Público incidente na Importação 

de Produtos Estrangeiros ou Serviços (PIS/Pasep-Importação) e da Contribuição Social para o 

Financiamento da Seguridade Social devida pelo Importador de Bens Estrangeiros ou 

Serviços do Exterior (Cofins-Importação), de que trata a Lei nº 10.865, de 30 de abril de 

2004. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 795, de 17/8/2017,  convertida e com redação dada 

pela Lei nº 13.586, de 28/12/2017, produzindo efeitos a partir de 1/1/2018) 
 

Art. 2º Aos contratos em vigor em 31 de dezembro de 1996, relativos às 

operações relacionadas no artigo anterior, aplica-se o tratamento tributário da legislação 

vigente àquela data.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000 
 

 

Estabelece normas de finanças públicas 

voltadas para a responsabilidade na gestão 

fiscal e dá outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DO PLANEJAMENTO 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção III 

Da Lei Orçamentária Anual 
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http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13586-28-dezembro-2017-786031-publicacaooriginal-154653-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13586-28-dezembro-2017-786031-publicacaooriginal-154653-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2017/medidaprovisoria-795-17-agosto-2017-785337-publicacaooriginal-153582-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13586-28-dezembro-2017-786031-publicacaooriginal-154653-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13586-28-dezembro-2017-786031-publicacaooriginal-154653-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2017/medidaprovisoria-795-17-agosto-2017-785337-publicacaooriginal-153582-pe.html
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Art. 5º O projeto de lei orçamentária anual, elaborado de forma compatível com o 

plano plurianual, com a lei de diretrizes orçamentárias e com as normas desta Lei 

Complementar:  

I - conterá, em anexo, demonstrativo da compatibilidade da programação dos 

orçamentos com os objetivos e metas constantes do documento de que trata o § 1º do art. 4º;  

II - será acompanhado do documento a que se refere o § 6º do art. 165 da 

Constituição, bem como das medidas de compensação a renúncias de receita e ao aumento de 

despesas obrigatórias de caráter continuado;  

III - conterá reserva de contingência, cuja forma de utilização e montante, 

definido com base na receita corrente líquida, serão estabelecidos na lei de diretrizes 

orçamentárias, destinada ao:  

a) (VETADO) 

b) atendimento de passivos contingentes e outros riscos e eventos fiscais 

imprevistos. 

§ 1º Todas as despesas relativas à dívida pública, mobiliária ou contratual, e as 

receitas que as atenderão, constarão da lei orçamentária anual.  

§ 2º O refinanciamento da dívida pública constará separadamente na lei 

orçamentária e nas de crédito adicional.  

§ 3º A atualização monetária do principal da dívida mobiliária refinanciada não 

poderá superar a variação do índice de preços previsto na lei de diretrizes orçamentárias, ou 

em legislação específica.  

§ 4º É vedado consignar na lei orçamentária crédito com finalidade imprecisa ou 

com dotação ilimitada.  

§ 5º A lei orçamentária não consignará dotação para investimento com duração 

superior a um exercício financeiro que não esteja previsto no plano plurianual ou em lei que 

autorize a sua inclusão, conforme disposto no § 1º do art. 167 da Constituição.  

§ 6º Integrarão as despesas da União, e serão incluídas na lei orçamentária, as do 

Banco Central do Brasil relativas a pessoal e encargos sociais, custeio administrativo, 

inclusive os destinados a benefícios e assistência aos servidores, e a investimentos.  

§ 7º (VETADO)  

 

Art. 6º (VETADO)  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DA RECEITA PÚBLICA 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Da Renúncia de Receita 

 

Art. 14. A concessão ou ampliação de incentivo ou benefício de natureza 

tributária da qual decorra renúncia de receita deverá estar acompanhada de estimativa do 

impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva iniciar sua vigência e nos dois 

seguintes, atender ao disposto na lei de diretrizes orçamentárias e a pelo menos uma das 

seguintes condições:  

I - demonstração pelo proponente de que a renúncia foi considerada na estimativa 

de receita da lei orçamentária, na forma do art. 12, e de que não afetará as metas de resultados 

fiscais previstas no anexo próprio da lei de diretrizes orçamentárias; 
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II - estar acompanhada de medidas de compensação, no período mencionado no 

caput, por meio do aumento de receita, proveniente da elevação de alíquotas, ampliação da 

base de cálculo, majoração ou criação de tributo ou contribuição.  

III - (VETADO na Lei Complementar nº 148, de 25/11/2014) 

§ 1º A renúncia compreende anistia, remissão, subsídio, crédito presumido, 

concessão de isenção em caráter não geral, alteração de alíquota ou modificação de base de 

cálculo que implique redução discriminada de tributos ou contribuições, e outros benefícios 

que correspondam a tratamento diferenciado.  

§ 2º Se o ato de concessão ou ampliação do incentivo ou benefício de que trata o 

caput deste artigo decorrer da condição contida no inciso II, o benefício só entrará em vigor 

quando implementadas as medidas referidas no mencionado inciso.  

§ 3º O disposto neste artigo não se aplica:  

I - às alterações das alíquotas dos impostos previstos nos incisos I, II, IV e V do 

art. 153 da Constituição, na forma do seu § 1º;  

II - ao cancelamento de débito cujo montante seja inferior ao dos respectivos 

custos de cobrança.  

III - (VETADO na Lei Complementar nº 148, de 25/11/2014) 

IV - (VETADO na Lei Complementar nº 148, de 25/11/2014) 

V - (VETADO na Lei Complementar nº 148, de 25/11/2014) 

 

CAPÍTULO IV 

DA DESPESA PÚBLICA 

 

Seção I 

Da Geração da Despesa 

 

Art. 15. Serão consideradas não autorizadas, irregulares e lesivas ao patrimônio 

público a geração de despesa ou assunção de obrigação que não atendam o disposto nos arts. 

16 e 17.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

FIM DO DOCUMENTO 
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